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Despacho  

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através da 
Secretaria competente, realize serviços de patrolamento e 
cascalhamento. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

A Estrada da Aldeia Tatuí e demais necessita dos serviços, em virtude da 
existência de vários pontos com problemas, e os moradores clamam pela manutenção da 
mesma. 

Nesse sentido solicito a realização do serviço com máxima urgência. 

 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 05 de novembro de 2018. 
 
 
 
 

Ver. Salvador Marinho Pizzolio Alves 
(Salvador Pizzolio) 


